
A recorrente considera que, nos termos do artigo 103. o -E do 
Regulamento n. o 1234/2007, a autorização da Comissão rela
tiva à ajuda nacional se refere à concessão de ajuda e não ao 
estabelecimento, por parte da Comissão, de um limite máximo à 
ajuda que pode ser outorgada. Segundo a recorrente, este limite 
está previsto de forma inequívoca no Regulamento n. o 
1234/2007, que estabelece que a ajuda nacional não pode ex
ceder 80 % das contribuições financeiras para os fundos opera
tivos dos membros ou das organizações de produtores. As nor
mas relativas ao reembolso parcial comunitário da ajuda nacio
nal também não permitem que a Comissão, ao autorizar o 
referido reembolso parcial, fixe como limite máximo o mon
tante que o Estado-Membro comunicou à Comissão no seu 
pedido de autorização, o montante total da ajuda, bem como 
o montante da ajuda previsto para determinadas organizações 
de produtores, especialmente quando na referida comunicação o 
Governo da Hungria apresentou os montantes em causa como 
meramente programados ou estimados. 

Do mesmo modo, a recorrente afirma que a Comissão tem o 
direito de verificar que a ajuda efetivamente paga não excedeu o 
limite máximo de 80 %, já referido, e que o reembolso solici
tado não é superior a 60 % da ajuda concedida, mas não tem o 
direito de estabelecer como limite máximo do reembolso os 
montantes indicados no pedido de autorização, especialmente 
quando este pedido destaca o caráter provisório ou estimado 
dos dados. Quando, por determinadas razões, se altere ao longo 
do ano o montante da ajuda nacional atribuída a alguma orga
nização de produtores, o reembolso parcial comunitário é con
cedido pela quantia efetivamente paga, sempre que se cumpram 
os requisitos que o direito da União impõe a este respeito. 

( 1 ) Regulamento (CE) n.o 1234/2007 do Conselho, de 22 de outubro 
de 2007, que estabelece uma organização comum dos mercados 
agrícolas e disposições específicas para certos produtos agrícolas 
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Recurso interposto em 24 de outubro de 2013 — FSA/ 
/IHMI — Motokit Veículos e Acessórios (FSA K-FORCE) 

(Processo T-558/13) 

(2014/C 24/40) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: FSA Srl (Busnago, Itália) (representantes: M. Locatelli 
e M. Cartella, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Motokit Veículos e 
Acessórios, SA (Vagos, Portugal) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 5 de agosto de 2013, no processo 
R 436/2012-2; 

— ordenar o registo da marca nominativa FSA K-FORCE; 

— condenar o recorrido e o interveniente nas despesas do 
processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objeto do pedido de declaração de nuli
dade: a marca nominativa FSA K-FORCE — pedido de marca 
comunitário n. o 9 191 909 

Titular da marca comunitária: a recorrente 

Parte que pede a declaração de nulidade da marca comunitária: a 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Fundamentos do pedido de declaração de nulidade: os fundamentos 
previstos no artigo 53. o , n. o 1, alínea a), em conjugação com o 
artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009, 
sobre a marca comunitária 

Decisão da Divisão de Anulação: declarou a nulidade do registo da 
marca comunitária 

Decisão da Câmara de Recurso: negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação do artigo 53. o , n. o 1, alínea a), 
em conjugação com o artigo 8. o , n. o 1, alínea b), e o artigo 75. o 
do Regulamento (CE) n. o 207/2009 

Recurso interposto em 25 de outubro de 2013 — Giovanni 
Gosmetics/IHMI — Vasconcelos & Gonçalves (GIOVANNI 

GALLI) 

(Processo T-559/13) 

(2014/C 24/41) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Giovanni Gosmetics, Inc. (Rancho Dominguez, Esta
dos Unidos) (representantes: J. van den Berg e M. Meddens- 
-Bakker, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Vasconcelos & 
Gonçalves, SA (Lisboa, Portugal)
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Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 13 de agosto de 2013, no processo 
R 1189/2012-2; 

— ordenar que o pedido de marca comunitário n. o 9 232 471 
seja indeferido; 

— condenar o recorrido nas despesas do processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: a marca figurativa que contém o 
elemento nominativo «GIOVANNI GALLI», para produtos e ser
viços das classes 3, 14 e 18 — pedido de marca comunitário 
n. o 9 232 471 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: a 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: marca comunitária 
n. o 2 404 283 da marca nominativa «GIOVANNI», para produ
tos da classe 3 

Decisão da Divisão de Oposição: indeferiu a oposição na sua 
totalidade 

Decisão da Câmara de Recurso: negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009, sobre a marca comunitária 

Recurso interposto em 29 de outubro de 2013 — Sharp 
KK/IHMI (BIG PAD) 

(Processo T-567/13) 

(2014/C 24/42) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Sharp KK (Osaka, Japão) (representantes: G. Macias 
Bonilla, G. Marín Raigal, P. López Ronda e E. Armero, advoga
dos) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 5 de agosto de 2013, no processo 
R 2131/2012-2; 

— condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária pedida: marca figurativa com os elementos 
nominativos «BIG PAD» para produtos da classe 9 — registo 
de marca comunitária n. o 10 887 231 

Decisão do examinador: recusa do registo de marca comunitária 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação do artigo 7. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), do Regulamento n. o 207/2009. 

Recurso interposto em 28 de outubro de 2013 — Bimbo/ 
IHMI — Cafe' do Brasil (KIMBO) 

(Processo T-568/13) 

(2014/C 24/43) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Bimbo, SA (Barcelona, Espanha) (representante: N. 
Fernández Fernández-Pacheco, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Cafe' do Brasil SpA 
(Melito di Napoli, Itália) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), de 28 de agosto de 2013, proferida nos processos 
R 636/2012-4 e R 608/2012-4; 

— condenar a interveniente nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «KIMBO» para 
produtos e serviços das classes 11, 21, 30, 32 e 43 — Pedido 
de marca comunitária n. o 3 420 973
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